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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  98.106 - Cosit 

Data 25 de março de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8517.62.72 

Mercadoria: Aparelho repetidor de sinais para rede sem fio de 900 MHz, 

com taxa de transmissão de 200 kbit/s, utilizado para estender o alcance 

da rede de dados em radiofrequência, com dimensões de 220 x 120 x 80 

mm, apresentado individualmente, empregado em sistema de coleta de 

dados em locais de engorda em fazendas de criação de gado.  

 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 85.17), RGI 6 (textos das 

subposições 8517.6 e 8517.62) e RGC 1 (textos do item 8517.62.7 e do 

subitem 8517.62.72) da NCM constante da TEC, aprovada pela Res. 

Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016 e 

alterações posteriores. 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. Trata-se de aparelho repetidor de sinais para rede sem fio de 900 MHz, com taxa de 

transmissão de 200 kbit/s, utilizado para estender o alcance da rede de dados em 

radiofrequência, com dimensões de 220 x 120 x 80 mm, empregado em sistema de coleta de 

dados em locais de engorda em fazendas de criação de gado. 

Classificação da Mercadoria: 
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3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 

o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 

(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização 

Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas 

Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh).  

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a 

classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os 

efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis 

subposições do mesmo nível. 

5. O aparelho consultado, por ser concebido para transmissão e recepção de dados em 

rede sem fio, classifica-se, por aplicação da RGI 1, na posição 85.17: “Aparelhos telefônicos, 

incluindo os telefones para redes celulares e para outras redes sem fio; outros aparelhos para 

a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos para 

comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede 

de área estendida (alargada*) (WAN)), exceto os aparelhos das posições 84.43, 85.25, 85.27 

ou 85.28.”, que se desdobra em subposições de primeiro nível: 

8517.1 - Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones 

para redes celulares e para outras redes sem fio: 

8517.6 - Outros aparelhos para a transmissão ou 

recepção de voz, imagens ou outros dados, 

incluindo os aparelhos para comunicação em 

redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede 

local (LAN) ou uma rede de área estendida 

(alargada*) (WAN)): 

8517.70 - Partes 

6. Uma vez que não é aparelho telefônico, o dispositivo consultado se classifica, por 

aplicação da RGI 1, na subposição de primeiro nível residual 8517.6, que se desdobra em 

subposições de segundo nível:  

8517.61 -- Estações-base 

8517.62 -- Aparelhos para recepção, conversão, 

transmissão ou regeneração de voz, imagens ou 

outros dados, incluindo os aparelhos de 

comutação e roteamento 

8517.69.00 -- Outros 

7. Por ser aparelho concebido para recepção e transmissão de dados em rede sem fio, 

ele se classifica na subposição de segundo nível 8517.62, que possui os seguintes 

desdobramentos regionais em itens: 

8517.62.1 Multiplexadores e concentradores 

8517.62.2 Aparelhos para comutação de linhas telefônicas 
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8517.62.3 Outros aparelhos para comutação 

8517.62.4 Roteadores digitais, em redes mesmo com fio 

8517.62.5 Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, 

imagem ou outros dados em rede com fio 

8517.62.6 Aparelhos emissores com receptor incorporado 

de sistema troncalizado (trunking), de tecnologia 

celular, ou por satélite 

8517.62.7 Outros aparelhos emissores com receptor 

incorporado, digitais 

8517.62.9 Outros 

8. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela Regra Geral 

Complementar 1 da NCM. Essa Regra determina que, em nível de itens e subitens, a 

classificação é realizada pelas Regras Gerais do Sistema Harmonizado. 

9. Por aplicação da RGC 1, o aparelho em tela se inclui no item 8517.62.7, por ser 

aparelho emissor com receptor incorporado e não se incluir nos itens 8517.62.1 a 8517.62.6. 

O item 8517.62.7 se desdobra em subitens:  

8517.62.71 Terminais portáteis de sistema bidirecional de 

radiomensagens, de taxa de transmissão inferior 

ou igual a 112 kbit/s 

8517.62.72 De frequência inferior a 15 GHz e de taxa de 

transmissão inferior ou igual a 34 Mbit/s, exceto 

os de sistema bidirecional de radiomensagens de 

taxa de transmissão inferior ou igual a 112 kbit/s 

8517.62.77 Outros, de frequência inferior a 15 GHz 

8517.62.78 De frequência igual ou superior a 15 GHz, mas 

inferior ou igual a 23 GHz e taxa de transmissão 

inferior ou igual a 8 Mbit/s 

8517.62.79 Outros 

10. Por fim, visto que a freqüência de operação do aparelho é 900 MHz e sua taxa de 
transmissão é de 200 kbit/s, ele se enquadra no subitem 8517.62.72. 

Conclusão 

Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 85.17), RGI 6 (textos das subposições 8517.6 e 8517.62) e RGC 1 (textos do item 

8517.62.7 e do subitem 8517.62.72) da NCM constante da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 

125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e alterações posteriores, a 

mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 8517.62.72. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 

2017, à sessão de 21 de março de 2019. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 

Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  
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Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 

demais providências cabíveis. 

 

 
(Assinado Digitalmente) 

MARCOS DE MEDEIROS GONÇALVES 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO  

 

(Assinado Digitalmente) 

FERNANDO KENJI MYAMOTO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO 

(Assinado Digitalmente) 

SURA HELEN COT MARCOS 
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

RELATOR 

 

(Assinado Digitalmente) 

DANIELLE CARVALHO DE LACERDA 
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PRESIDENTE DA 3ª TURMA 

 

 


